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Resolução nº 044/2024 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando apresentação realizada por representantes da Divisão de Proteção Social 
Especial (DPSE); 
Considerando a deliberação do colegiado na 15ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 26 de 
setembro de 2024: 
RESOLVE:  
Aprovar a reprogramação de recurso da Emenda Parlamentar n° 202371170013, referente à 
estruturação da rede de serviços do SUAS, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), encaminhados via Sistemas de Gestão de Transferências Voluntárias SIGTV – Funcional 
Programática 08.244.5031.219G.7045 
São José dos Pinhais, 27 de setembro de 2024. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
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